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REGULAMENTO DE TAXAS ,  L ICENÇAS E PRESTAÇ ÕES DE SERVIÇOS  

DA FREGUESIA DE CABANAS  DE VIR IATO  

Em conformidade com as d isposições da a l ínea d)  do n.º  1 do art igo 9.º ,  

conjugadas com as da a l ínea h )  do n.º  1 do art igo 16.º  do anexo I  da Le i  n .º  

75/2013,  de 12 de setembro,  e tendo em v ista  o  estabelec ido na Const itu ição da  

Repúbl ica  Portuguesa ,  na Le i  das F inanças Loca is,  no Reg ime Gera l  das Taxas das 

Autarquias Locais  e no  Cód igo  do Proced imento Administ rat ivo,  é aprovado o 

Regu lamento e Tabela  de Taxas,  L icenç as e Prestações de Serv iços par a vigorar  

na Freguesia  de Cabanas de Vi r ia to  

Foi  rea l i zada a  audição  dos interessados,  previamente à  aprovação,  nos  

termos do art igo 118.º  do Código de Procedimento Administrat ivo .  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art igo 1.º  

Objeto  

O presente regulamento e tabela  anexa têm por f ina l idade f ixar  os  

quant i tat ivos a  cobrar  por  todas as at ividades  da Junta de Freguesia  no que se 

refere à  prestação concreta de um serviço púb l ico local  e  na ut i l ização pr ivada 

de bens do domínio  púb l ico e pr ivado da Freguesia.  

Art igo 2.º  

Sujeitos  

1 – O suje ito  at ivo da  relação  jur íd ico -t r ibutár ia ,  t i tu lar  do d irei to  de 

ex ig ir  aquela  prestação é a  Junta de Freguesia .  

2  – O su je ito  pass ivo da  relação jur íd ico -t r ibutár ia ,  é a  pessoa singular  ou 

colet iva e outras ent idades lega lmente equiparadas que,  nos termos da lei  e  dos  

regulamentos aprovados pela  Junta de Fregues ia,  estejam v inculados ao  

cumpr imento da  prestação tr ibutár ia .  

3  – Estão suje itos ao pagamento de taxas o  Estado,  as Reg iões Autónomas,  

as Autarqu ias Loca is,  os fundos e  serviços autónomos e as ent idades que 

integram o setor  empresar ia l  do Estado,  das Regiões Autónomas e das Autarquias  

Loca is.  

Art igo 3.º  

Isenções  

1 – Estão i sentos do  pagamento das taxas previstas no presente  

regulamento,  todos aque les que benefic iem de i senção prevista  em outros  

d ip lomas gerais  e espec í f i cos.  

2  – O  pagamento das taxas poderá ser  reduz ido  até à  i senção total  quando 

os requerentes sejam,  comprovadamente,  part icu lares de f racos  recursos 

f inanceiros .  

3  – A Assemble ia  de  Fregues ia  pode,  por  proposta da  Junta  de Freguesia,  

através de del iberação  fundamentada,  conceder  i senções  totais  ou parcia i s  

re lat ivamente às taxas .  

Art igo 4.º  

Ap licação do  IVA  

 As  taxas e outras receitas su je itas ao imposto sobre o va lor  acrescentado  

– IVA – serão  acresc idas  do respet ivo imposto .  
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Art igo 5.º  

Inc idênc ia do se lo  

 Haverá lugar  à  cobrança  do selo,  nos termos da  le i  em vigor,  nos casos  em 

que ta l  incidência  seja  obrigatór ia .  

Art igo 6.º  

Taxas f ixadas em r egulamentos  própr ios  

 Para a lém das tax as previstas na tabela,  existem outras cujos va lores são  

estabelecidos em regulamentos próprios  ou f ixados  por  lei .  

Art igo 7.º  

Atual ização  

1 – Os orçamentos anuais da Fregues ia  podem atual izar  os valores das  

taxas estabelec idas neste Regu lamento,  de  acordo  com a taxa de in f lação.  

2  – A  a l teração dos valores das taxas de acordo com qualquer outro  

cr i tér io,  efetua -se  mediante a lteração a  este Regulamento e deve conter  a  

fundamentação económico -f inancei ra  sub jacente a  novo va lor.  

CAPÍTULO I I  

TAXAS, LICENÇAS E OUTRAS RECEITAS  

Art igo 8.º  

Taxas ,  l i cenças e  outr as  rece itas  

As taxas da f reguesia  incidem sobre ut i l idades prestadas aos part icu lares  

ou geradas pela  at ividade da  Freguesia,  designadamente:  

a)  Serv iços admin istrat ivos:  atestados,  declarações,  cert idões,  t ermos de 

ident idade e just i f i cação administ rat iva,  cert i f i cação de fotocópias e reprodução 

de outros  documentos administ rat ivos;  

b)  L icenciamento e registo de canídeos;  

c)  Cemitér ios ;   

d)  L icenc iamento de at ividades d iversas (venda  ambulante de lotar ias,  d e  

arrumador de automóveis e at ividades ru idosas de caráter  temporár io  que 

respei tam a  festas  popu lares,  romar ias,  fei ras,  arra is  e ba i les) ;  

e)  Outros serv iços prestados à  comunidade.   

CAPÍTULO I I I  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

Art igo 9.º  

Ser v iços  Administr at ivo s  

1 –  As taxas de cert i f icação de fotocópias constam da respet iva tabela,  

que faz  parte  integrante  deste Regu lamento .  

2  – As taxas  relat ivas  à  reprodução de documentos  admin istrat ivos,  

correspondem ao valor  médio prat icado no mercado por serv iço correspond ente,  

dando ass im cumprimento à  legis lação em v igor.  

Art igo 10.º  

Em issão de documentos  

 1  – Previamente à  sua emissão,  os documentos de in teresse part icu lar  –  

atestados,  cert idões,  dec larações,  segundas v ias de documentos,  termos de  

ident idade,  de just i f ic ação  administ rat iva e  outros s imi lares – deverão ser  

requeridos  pelos interessados em pedido  endereçado ao Presidente da Junta.  

2  – Os requerimentos,  por  regra,  são feitos por  escr ito,  sendo admiss íveis  

requerimentos  verba is  nos termos da  lei .  

3  – A Junta de Fregues ia  tem cinco d ias úteis  para sat i sfazer  os respet ivos  
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ped idos.  

4  – As taxas a  cobrar  são as constantes  do ANEXO I  da tabela  que faz  

parte integrante do presente Regu lamento .  

Art igo 11.º  

Fundam entação económ ico -f inanceir a  

1 – As taxas de atestado s,  declarações,  cert idões e termos de just i f icação  

administrat iva  constam da tabela  que faz  parte  integrante deste Regulamento 

têm como base de cálculo  o  tempo médio de execução dos  mesmos 

(atend imento,  registo,  produção).  

2  – A fórmula de cálculo  é a  segu inte:  

TSA = tme x  vh + ct ,  em que:  

tme é o  tempo médio de execução;  

vh é o  valor  hora do traba lhador,  tendo em cons ideração o índice  da  

escala  sa lar ia l  e o  encargo médio do  trabalhador que a  inst itu ição te.  Acresce a  

este va lor  a  part ic ipação dos elei tos l ocais ;   

ct  é o  custo total  necessár io  para  a  prestação do serviço ( inclu i  mater ia l  

de escr itór io ,  consumíveis,  e letr ic idade,  água,  te lefone e desgaste do  

equ ipamento);   

3  – Sendo que a  taxa a  apl icar :  

a)  é de 0,5  hora x  vh  +  ct  para  os documentos  administ r at ivos normais ;  

b)  é de0,75 hora x  vh + ct  para os  documentos administrat ivos do e para o  

estrangeiro ;   

c)  é de 0,25 hora x  vh + ct  para os documentos para os subs íd ios  

escolares ,  ação soc ia l  e confi rmações.  

CAPÍTULO IV  

CANÍDEOS E  GATÍDEOS  

Secção I  

Conce itos ger ais  

Art igo 12.º  

Enquadram ento legal  

A al ínea nn)  do n.º  1 do art igo 16.º  do anexo I  da Le i  n .º  75/2013,  de  12 

de setembro,  confere  à  Junta  de Fregues ia  competências  administ rat ivas  no  que 

concerne ao  reg isto e l i cenc iamento de can ídeos e gat ídeos.  

Art igo 13.º  

Def in ições  

Para efei tos do  presente Regu lamento entende -se por:  

 a)  Autor idade san itár ia  veter inár ia  naciona l  – a  d i reção -gera l  de 

veter inár ia  (DGV);  

 b)  Autor idade san itár ia  veter inár ia  regional  –  as d ireções-reg iona is  de  

agr icu ltura (DRA) ;  

 c)  Autor idade sanitár ia  veter inár ia  concelh ia  –  o  médico veter inár io  

munic ipal ;  

 d)  Dono ou detentor  – qualquer pessoa singu lar  ou co let iva responsável  

por  um animal,  mesmo que a  t í tu lo  provisór io ;  

 e)  Animal  de companhia – qua lquer animal  det ido ou dest inado  a  ser  

det ido pelo  homem, designadamente no  seu  lar ,  para  seu  entretenimento e  

companhia ;  

 f )  Cão adul to – todo o animal  da espécie canina com idade igual  ou 
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super ior  a  um ano de idade;  

 g)  Gato adu lto – todo  o animal  da espécie fel ina com idade igual  ou 

super ior  a  um ano de idade;  

 h)  Cão-gu ia  – todo o  cão devidamente tre inado,  at ravés de ens ino 

espec ia l izado min istrado por ent idade reconhecida para o  efe ito,  para  

acompanhar como guia  pessoas cegas ou amblíopes,  nos termos f ixados pela  

legis lação espec íf ic a,  que estabelece o d ire ito  de acess ib i l idade dos defic ientes  

vi suais  acompanhados de cães -guia  a  loca is ,  t ransportes e estabelec imentos de 

acesso púb l ico,  bem como as condições a  que estão sujei tos estes an imais;  

 i )  Cão de caça –  cão que pertence a  indiv íduo hab i l i tado  com carta  de 

caçador  atual i zada e que é dec larado como ta l  pelo  seu dono ou detentor;  

 j )  Animal  com f ins económicos – an imal  que se dest ina  a  objet ivos e 

f inal idades ut i l i tár ias,  guardando rebanhos,  edi f í c ios ,  terrenos,  embarcações ou  

outros bens,  ou,  a inda ,  ut i l izado como reprodutor  nos  loca is  de se leção e de 

mult ip l i cação;  

 l )  An imal  para f ins  mi l i tares ou  po l ic ia i s  – animal  que é  propriedade das  

forças  armadas ou de ent idades  pol ic ia i s  ou  de segurança  e se dest ina aos  f ins  

espec íf icos de stas ent idades;  

 m) Animal  para exper imentação ou invest igação c ient í f ica  – animal  

selecionado para este objet ivo,  nos termos da leg is lação em vigor ;  

 n)  Cão vad io ou errante  – cão que for  encontrado na v ia  púb l ica  e noutros  

locais  púb l icos,  fora do contro lo ou vig i lânc ia  do respet ivo detentor  e não 

ident i f i cado;  

 o)  Gato vadio  ou  errante  –  gato  que for  encontrado  na v ia  públ ica  e  

noutros  loca is  púb l icos,  fora do controlo ou v ig i lânc ia  do respet ivo detentor  e  

não ident i f i cado;  

 p)  Aça imo funcional  – u tens í l io  que,  ap l icado ao animal  sem lhe d if i cu l tar  

a  função respi ratór ia ,  não lhe permite comer nem morder;  

 q)  Animal  suspei to de ra iva – qualquer an imal  suscet ível  que,  por  s ina is  

ou a lterações de comportamento exib idos,  se ja  cons iderado como tal  por  u m 

médico veter inár io;  

 r )  Animal  per igoso – qualquer an imal  que se encontre numa das segu intes  

cond ições:  

-  tenha mord ido,  atacado ou ofend ido o  corpo ou a  saúde de uma pessoa;  

-  tenha fer ido gravemente ou morto um outro animal  fora da propr iedade 

do detentor;  

-  tenha sido dec larado,  vo luntar iamente,  pelo  seu detentor,  à  Junta  de 

Fregues ia  da  sua área  de res idênc ia,  que tem um caráter  e comportamento 

agressivos;  

-  tenha sido considerado pela  autor idade competente como um r i sco para  

a  segurança de pessoas  ou animai s,  devido ao seu comportamento agressivo ou 

espec if ic idade f i s io lógica;  

 s )  An imal  potencia lmente per igoso – qualquer animal  que,  devido  às  

caracter í st icas da espécie,  comportamento agress ivo,  tamanho ou potência  de  

mandíbu la,  possa causar  lesão ou  morte a  pessoas ou outros animais;   

 t )  A Portar ia  n .º  422/2004,  de 24 de abr i l ,  enumera as raças consideradas  

potenc ia lmente per igosas .  
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Art igo 14.º  

Class if icação  

 Para efeitos da Portar ia  n .º  421/2004,  de 24 de abr i l ,  os cães e gatos,  

c lass i f icam-se nas segu int es categor ias :  

 a)  A – cão de companhia ;  

b)  B – cão com f ins económicos;  

 c)  C – cão  para f ins mi l i tares ,  po l ic ia i s  e de segurança púb l ica ;  

 d)  D – cão para invest igação  c ient í f i ca ;  

 e)  E  – cão de caça;  

 f )  F  – cão -guia;  

 g)  G – cão potencia lmente per igoso ;  

 h)  H – cão  per igoso;  

 i )   I  –  gato .  

Secção I I  

Registo e  l icenc iamento  

Art igo 15.º  

Obr igator iedade de registo e  l icenc iam ento  

 1  – Os  detentores de cães entre 3 e 6 meses  de idade são obrigados  a  

proceder  ao seu reg isto e l icenciamento na Junta de Fregue sia .  

2  – Os detentores de gatos entre 3 e 6 meses de idade para os quais  seja  

obrigatór ia  a  ident i f i cação elet rónica  são obr igados  a  proceder ao seu reg isto  na  

Junta de Fregues ia.  

Art igo 16.º  

Registo  

 1  – O registo deve ser  efetuado  no  prazo de 30 d ias apó s a  ident i f i cação,  

na Junta de Fregues ia,  med iante apresentação do bolet im san itár io  de cães e  

gatos  e  entrega do  or ig inal  ou dupl icado da  f icha de registo  prevista  no s i stema 

de ident i f i cação de caninos e fel inos (S ICAFE  e SIRA),  ambos devidamente 

preenchidos por  médico  veter inár io .  

 2  – No caso dos cães para os quais  a inda não é obrigatór ia  a  ident i f icação 

elet rón ica  nos termos do art igo 6.º  do SICAFE,  o  reg isto será efetuado  mediante  

a  apresentação  do bolet im sani tár io  de cães e gatos.  

3  – No caso dos an imais que à  data da entrada em vigor  do presente  

d ip loma já  se encontrem ident i f i cados elet ron icamente e estejam inc lu ídos em 

base de dados já  ex istentes,  os seus detentores f i cam dispensados de proceder 

ao respet ivo registo,  desde que a  in formação constan te daquelas bases de dados 

seja  transfer ida para  a  base de dados nac iona l .  

4  – Os detentores de cães que já  se encontram registados na Junta de 

Fregues ia  e aos qua is  a inda não se ja  ap l icável  a  ident i f icação e letrónica,  nos  

termos do art igo  6 .º  do SICAFE,  d ispõem do  prazo de 30 d ias após passarem a ser  

abrangidos por  aquela  obrigator iedade para  atual izarem o respet ivo registo  

mediante a  apresentação dos documentos  menc ionados  no n .º  1.  

5  – A morte ou desaparecimento do cão deverá ser  comunicada pelo 

detentor  ou seu  representante,  nos termos do  d isposto  no art igo 12.º  do S ICAFE,  

à  respet iva Junta de Fregues ia,  sob pena de presunção de abandono,  punido nos  

termos do d isposto na  a l ínea  b)  do n.º  2 do art igo 68.º  do Decreto -Le i  n .º  

276/2001,  de 17 de outubro,  na redação que lhe fo i  confer ida pelo Decreto -Le i  

n .º  315/2003,  de 17 de dezembro.  
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6 – A transferência  do t i tu lar  do registo é efetuada na Junta de Fregues ia,  

que procederá ao seu  averbamento  no bolet im san itár io  de cães  e gatos,  

mediante requerimento  do novo  detentor .   

Art igo 17.º  

L icenc iamento  

 1  – A mera detenção,  posse e c irculação de cães carece de l icença,  que 

tem de ser  requer ida na  Junta de Fregues ia,  aquando do  reg isto do an imal.  

2  – A l icença deve ser  renovada todos os anos,  no f im de cada termo,  sob  

pena de caducar.  

3  – As l i cenças e as suas renovações anua is só são emit idas mediante a  

apresentação dos segu intes documentos:  

a)  Bolet im san itár io  de cães e gatos;  

b)  Prova de ident i f i cação e letrón ica,  quando seja  obr igatór ia ,  comprovada 

pela  et iqueta co m o número  de ident i f i cação;  

c)  Prova da real ização dos atos de prof i lax ia  médica dec larados 

obrigatór ios para esse ano,  comprovada pelas  respet ivas vinhetas o f ic ia i s ,  ou 

atestado de i senção dos  atos  de prof i lax ia  médica emit ido por médico  

veter inár io ;  

d)  Ex ib ição da carta  de caçador  atual i zada,  no caso  de cães de caça ;  

e)  Declaração dos bens  a  guardar,  ass inada pelo detentor  ou  pelos seus  

representantes,  no caso  de cães de guarda.  

4  – Para a  emissão da l i cença e das suas renovações anua is,  os detentores  

de cães per igosos ou potencia lmente per igosos deverão,  a lém dos documentos  

refer idos no número anter ior ,  apresentar  os que para o  efe ito  forem ex igidos por  

le i  espec ia l .  

5  – São l i cenc iados como cães de companhia os  canídeos cu jos detentores  

não apresentem carta  de caçador ou dec laração de guarda de bens,  ou prova de 

cão -guia .  

Art igo 18.º  

Isenção de l icenc iamento  

 São i sentos de l i cença os cães para f ins mi l i tares,  pol ic ia i s  ou de 

segurança do Estado,  devendo,  no entanto,  possui r  s i s temas de ident i f i cação e  

de registo próprios sedeados nas ent idades onde se encontram e cumprir  todas  

as d ispos ições de reg isto e de  prof i lax ia  médica  e san itár ia  legais  exigíveis .  

Art igo 19.º  

Taxa e  referência  

 1  – A taxa  devida  pelo registo e pelo l i cenciamento de can ídeos é 

apro vada pela  Assemble ia  de Freguesia  e cobrada pela  respet iva  Junta de 

Fregues ia,  devendo ter  por  referênc ia  o  valor  da taxa N  de prof i lax ia  médica para  

esse ano,  não podendo em regra exceder o  tr ip lo  daquele valor  e var iando de 

acordo com a categoria  do anim al,  conforme ANEXO I I  

 2  – A Junta de Fregues ia,  ao proceder ao reg isto e ao l i cenc iamento de 

cães e gatos ,  colocará um se lo  ou car imbo no espaço para i sso reservado no 

bolet im sani tár io  de cães e gatos,  após emissão de rec ibo referente ao valor  da  

taxa cobrada.  

Art igo 20.º  

Fórmula e  fundam entação económ ico -f inance ir a  

1 – As taxas de registo e l i cenças de canídeos,  constantes da tabela  que 
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faz  parte in tegrante deste Regulamento,  são indexadas à  taxa N  de prof i lax ia  

médica,  não podendo exceder o  tr ip lo  dest e va lor  e var ia  consoante a  categor ia  

do animal  (Portar ia  n .º  421/2004 de 24 de abr i l ) .  

2  – A fórmula de cálculo  é a  seguinte:  

a)  Registo :  25% da taxa N  de prof i lax ia  médica  e  dos custos associados;  

b)  L icenças da c lasse A:  100% da taxa N  de prof i lax ia  méd ica ;  

c)  L icenças  da c lasse B:  100% da taxa N  de prof i lax ia  médica ;  

d)  L icenças da c lasse E:  150% da taxa N de profi lax ia  médica ;  

e)  L icenças da c lasse  G:  o  dobro da taxa N  de prof i lax ia  médica;  

f )  L icenças da c lasse H:  o  tr ip lo  da taxa  N  de prof i lax ia  médi ca;  

g)  Averbamento de transferênc ia  de propr ietár io  ou residência:  100% da 

taxa N  de prof i lax ia  médica .  

3  –  Os cães c lassi f icados nas categorias C ,  D e  F  estão i sentos de 

qualquer  taxa.  

4  – A  cedência  a  qualquer  t í tu lo  dos cães refer idos no número anter ior  

para outros detentores  que os ut i l izem para f ins d iversos dos menc ionados no 

número anter ior  dá lugar  ao pagamento da  l i cença.  

Art igo 21.º  

Isenção de taxas  

 1  – A l icença de cães -guia  e de guarda de estabelec imentos do Estado,  

corpos admin istrat ivos,  orga n ismos de beneficênc ia  e de ut i l idade públ ica,  bem 

como os recolh idos em instalações pertencentes a  soc iedades  zoóf i las  

lega lmente const itu ídas  e sem f ins lucrat ivos,  e nos  can is  munic ipais  é  gratui ta.  

 2  – A cedência,  a  qua lquer  t í tu lo ,  dos  cães  refer idos  no número anter ior  

para outros detentores  que os ut i l izem para f ins d iversos dos a l i  mencionados  

dará lugar  ao pagamento de l i cença.  

Art igo 22.º  

Cães e  gatos par a invest igação c ient íf ica  

 Os cães e gatos dest inados a  invest igação ou experimentação devem s er  

registados nos  termos e  cond ições da legis lação  em vigor  que lhe  for  ap l icável .  

Secção I I I  

Detenção de cães e  gatos  

Art igo 23.º  

Detenção de cães e  gatos  

 1  – O a lojamento de cães e gatos em prédios urbanos,  rúst icos ou mistos,  

f i ca  sempre cond ic ionado à  existênc ia  de boas  condições do mesmo e  ausênc ia  

de r i scos h igio -sanitár ios re lat ivamente à  conspurcação ambiental  e doenças  

transmiss íve is  ao homem.  

 2  – Nos prédios urbanos  podem ser  a lo jados até  três  cães ou quatro gatos  

adultos  por  cada fogo,  não pode ndo no tota l  ser  excedido o número de quatro  

animais ,  exceto se,  a  ped ido do detentor,  e  mediante parecer  v inculat ivo do  

médico veter inár io  municipal  e do delegado de saúde,  for  autor izado a lojamento  

até ao máx imo de seis  an imais adu ltos,  desde que se ver i f iquem todos os  

requ isi tos h ig io -sani tár ios e de bem -estar  an imal  legalmente exigidos.  

 3  – No caso de frações autónomas em regime de propriedade hor izontal ,  o  

regulamento do condomín io  pode estabelecer  um l imite  de animais infer ior  ao 

previsto no número a nter ior .  

 4  – Nos prédios  rúst icos ou mistos  podem ser  a lo jados até se is  an imais 
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adultos ,  podendo ta l  número  ser  excedido  se  a  d imensão do  terreno o permit i r  e  

desde que as condições de a lo jamento obedeçam aos requis itos estabelecidos no 

número 1 .  

 5  – Em caso de não cumpr imento do d isposto  nos números anter iores,  a  

Câmara Municipal ,  após vi stor ia  conjunta do delegado  de saúde e do médico 

veter inár io  munic ipa l ,  not i f i ca  o  detentor  para ret irar  os animais para o  can i l  ou 

gat i l  municipa l  no prazo  estabelec ido  por  aquelas  ent idades,  caso o detentor  não  

opte por outro dest ino que reúna as condições estabelecidas pelo  presente 

regulamento e demais leg is lação em vigor .  

 6  – No caso de cr iação de obstáculos ou imped imentos à  remoção  de 

animais  que se encontrem em d esrespeito  ao previsto no  presente  art igo ,  o  

Presidente da Câmara Municipal  pode so l ic i tar  a  emissão de mandado judic ia l  

que lhe permita aceder ao loca l  onde estes se encontram e à  sua remoção.  

Art igo 24.º  

Cadastro  na Junta de  Fr egues ia  

 A  Junta de Fregues ia  deve manter  organ izado o processo de cadastro  

indiv idua l  dos  an imais  de  espécies  canina  e  fel ina  existente na  sua área  de 

jur i sd ição,  do qua l  constará,  bem como no bolet im san itár io  de cães e gatos,  o  

número de registo.  

Art igo 25.º  

Base  de dados  nac iona l  

 É  obr igação da Junta  de Fregues ia  exercer  as competências que 

lega lmente lhe estão cometidas,  no  âmbito da  base de dados nac iona l .  

Art igo 26.º  

Obr igator iedade do  uso  de co le ira  ou pe itor a l  e  açaimo ou tr e la  

 1  – É  obr igatór io  o  uso  por todos  os cães e g atos  que c i rcu lem na v ia  ou  

lugar  públ icos de co leira  ou peitora l ,  no qual  deve estar  co locado,  por  qualquer  

forma,  o  nome e  morada ou te lefone do detentor.  

 2  – É  proib ida a  presença na  via  ou lugar  púb l icos de cães sem estarem 

acompanhados pelo detentor,  e sem aça imo funcional ,  exceto quando conduzidos 

à  trela ,  em provas  e  tre inos  ou,  tratando -se de animais ut i l izados na caça,  

durante os  atos  venatór ios.  

 3  – No caso de cães per igosos ou potenc ia lmente per igosos,  para a lém do 

aça imo previsto no número ant er ior ,  os animais devem ainda c ircu lar  com os 

meios  de contenção que forem determinados por leg is lação especia l .  

 4  – A Câmara Munic ipal ,  no âmbito das suas  competênc ias,  pode cr iar  

zonas ou  loca is  próprios para a  permanência  e c i rcu lação de cães e gatos,  

estabelecendo as cond ições  em que esta  se  pode fazer  sem os meios  de 

contenção previstos neste art igo .  

Art igo 27.º  

L icenc iamento de canis  ou gat is  

  1  – O l i cenc iamento de canis  ou gat i s  é da competência  da Di reção  Geral  

de A l imentação e Veter inár ia ,  em conformidade com a leg is lação em 

vigor(Decreto -le i  nº  260/2012,  de 12  de dezembro) .  
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CAPÍTULO IV  

CEMITÉRIOS  

Art igo 28.º  

Taxas e  fundamentação  económ ico -f inance ira  

1 – As taxas de inumação e exumação têm por  base de cálcu lo  o  tempo 

médio de execução do t r abalho administrat ivo (atendimento,  reg isto,  produção),  

mais o  va lor  da prestação do serv iço  de coveiro ,  conforme ANEXO I I I :  

a)  A fórmula de cá lcu lo  é  a  seguinte:  TIE  =  t sa  + tsc,  em que tsa  é  a  taxa 

do serviço administrat ivo e t sc  é a  taxa do serviço de c ovagem;  

b)  A fórmula de cálculo  da tsa  tem por base a  fundamentação prevista  no  

art igo 11.º  deste Regulamento;  

c)  A fórmula do tsc  tem por base o custo de manutenção imediato e 

ut i l ização do cemitér io  e o  va lor  da prestação de serviço de covei ro,  sendo que  

este va lor  corresponde ao valor  médio prat icado.  

2  – As taxas devidas pela  concessão de sepulturas e serviços  

administrat ivos correlacionados têm por base de cálculo  o  tempo médio de 

execução dos mesmos (atendimento,  reg isto,  produção) e o  va lor  de desinc ent ivo  

à  prát ica  destes atos:  

a)  A fórmula de cálculo  é a  segu inte:  TCS = t sa  + desincent ivo,  em que tsa  

é a  taxa do serviço administ rat ivo e desincent ivo é o  valor  considerado  ajustado  

às c i rcunstâncias ;  

b)  A fórmula de cálculo  da tsa  tem por base a  funda mentação prevista  no  

art igo 11.º  deste Regulamento .  

CAPÍTULO V  

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DIVERSAS  

Art igo 29.º  

Venda ambulante ,  arrumador  de autom óveis  e  at iv idades ru idosas  de caráter  

temporár io  que respeitem a festas populares ,  romarias,  fe ir as ,  arra is  e  ba i les)  

  1  – As taxas devidas pelo l icenciamento de at ividades d iversas têm como 

base de cálculo  o  tempo médio de execução dos mesmos ( atendimento,  registo,  

produção),  conforme ANEXO IV .  

2  – A  fórmula de cálcu lo  é  a  segu inte:  TLAD =  tme x  vh + ct ,  em qu e tme é  

o  tempo médio de execução,  vh é o  va lor  hora do trabalhador ,  tendo em 

consideração o índice  da esca la  sa lar ia l  e o  encargo  médio  do trabalhador que a  

inst itu ição tem e a  part ic ipação dos  e leitos locais,  c t  é o  custo tota l  necessár io  

para a  prestação  do  serv iço ( inc lu i  mater ia l  de escr itór io,  consumíveis,  

elet r ic idade,  água,  te lefone e desgaste do equipamento) .    

CAPÍTULO VI  

OUTROS SERVIÇOS PRES TADOS À COMUNIDADE  

Art igo 30.º  

Ut i l i zação de insta lações e  equipamentos  

 1 – A taxa de ut i l ização de insta l ações  pertencentes à  Freguesia,  para uso  

pr ivat ivo,  tem como base de cálcu lo  o  tempo médio de execução do serviço  

administrat ivo (atendimento,  registo,  produção) mais o  valor  dos cu stos de 

manutenção e ut i l ização ,  conforme ANEXO V.  

2  – A fórmula é a  seguin te:  TUI  = tme x  vh + ct ,  em que tme é o  tempo de 

execução;  vh é o  va lor  hora do trabalhador,  tendo em cons ideração o índice da  

escala  sa lar ia l  e  o  encargo  médio  do  trabalhador que a  inst itu ição tem e  o valor  
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da part ic ipação dos e le i tos locais ;  c t  é o  custo  total  necessár io  para a  prestação 

do serv iço ( inclu i  mater ia l  de escr itór io,  consumíveis,  e letr ic idade,  água,  

te lefone e desgaste do equ ipamento).   

3  – Nos serviços em que apenas haja  os custos  administ rat ivos at inentes,  

a  taxa ref lete ta l  s i tuação.   

CAPÍTULO VI I  

L IQUIDAÇÃO  

Art igo 31.º  

Pagamento  

1 -  A relação jur íd ico -tr ibutár ia  ext ingue -se através do pagamento  da 

taxa .  

2  -  As  prestações t r ibutár ias  são pagas  em moeda corrente ou por cheque,  

déb ito em conta,  transferênc ia  ou por outros  meios previstos na l e i  e pe los  

serv iços .  

3  -  Sa lvo d ispos ição em contrár io ,  o  pagamento das taxas será  efetuado 

antes  ou no momento da prát ica  de execução do ato ou serv iços  a  que respei tem.  

4 -  O  pagamento das taxas é feito  mediante fatura/recibo  a  emit ir  pela  

Junta de Fregu es ia.  

Art igo 32.º  

Pagamento em Prestações  

1 -  Compete à  Junta de Freguesia  autor izar  o  pagamento em prestações,  

desde que se encontrem reunidas as cond ições para o  efeito,  des ignadamente,  

comprovação da s ituação económica  do  requerente,  que não lhe permite  o  

pagamento in tegral  da  d ívida de uma só vez,  no prazo  estabelecido  para 

pagamento voluntár io .  

2  – Os ped idos  de pagamento  em prestações  devem conter  a  ident i f i cação  

do requerente,  a  natureza da d ívida e o  número de prestações pretendido,  bem 

como os  mot ivos que fundamentam o ped ido .  

3  – No caso do defer imento  do ped ido,  o  valor  de cada  prestação  mensa l  

corresponderá ao total  da d ív ida,  d ivid ido pelo número de prestações  

autor izado,  acrescendo ao valor  de  cada prestação os  ju ros de mora  contados  

sobre o respet ivo  montante,  desde o termo do  prazo para pagamento vo luntár io  

até à  data do  pagamento efet ivo de cada uma das prestações.  

4  – O pagamento de cada prestação deverá  ocorrer  durante o  mês a  que 

corresponder .  

5  –  A fa lta  de pagamento de qua lquer prestação  impl ica  o  venc imento  

imed iato das seguintes,  assegurando -se a  execução f i scal  da d ív ida remanescente 

mediante a  extração da respet iva cert idão de d ívida.  

Art igo 33.º  

Incumpr imento  

1 – São devidos juros  de mora pelo cumpr imento extemporâneo  da 

obrigação de pagamento das taxas.  

2  – A taxa legal  de  juros  de mora é a  prevista  na  legis lação em v igor.  

3  – O não pagamento vo luntár io  das d ív idas é objeto de cobrança coerc iva 

através de processo de execução f isca l ,  nos termos do  Código de Procedimento e  

do Processo  Tr ibutár io.  
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Art igo 34.º  

Garantias  

1 – Os  sujei tos pass ivos das taxas podem rec lamar  ou impugnar a  

respet iva l iqu idação.  

2  – A reclamação deverá  ser  fei ta  por  escr i to  e d ir ig ida à  Junta  de 

Fregues ia,  no prazo de 30 d ias a  contar  da not i f i cação da l iqu ida ção.  

3  -  A rec lamação presume -se indefer ida para efeitos de impugnação  

judic ia l  se não  for  decid ida no  prazo de 60 d ias .  

 4  – Do indefer imento táci to  ou expresso cabe impugnação jud ic ia l  para o  

Tr ibuna l  Administrat ivo  e F i scal  da área da Freguesia,  no praz o de 60 d ias a  

contar  do  indefer imento.  

5  – A impugnação jud ic ia l  depende da  prévia  dedução da reclamação  

prevista  no n.º  2.  

Art igo 35.º  

Legis lação Subs idiár ia  

Em tudo quanto não est iver,  expressamente,  previsto neste regulamento  

são  apl icáveis,  sucessivam ente:  

a)  A Lei  n .º  53 -E/2006 de 29 de dezembro;  

b)  A  Lei  das F inanças Locais ;  

c)  A Le i  Gera l  Tr ibutár ia ;  

d)  A  Lei  das Autarquias  Loca is  

e)  O Estatuto dos Tr ibunais Administrat ivos e F i scais ;  

f )  O Cód igo do Processo  Admin istrat ivo nos Tr ibunais Admin istrat i vos;  

g)  O Cód igo de Proced imento  e  de Processo Tr ibutár io ;  

h)  O  Código do Proced imento  Administ rat ivo.  

Art igo 36.º  

Entr ada em vigor  

O presente regulamento  entra em vigor  no d ia  ……………….  

 

 

TABELA DE TAXAS, LICENÇAS E  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

SERVIÇOS ADMINISTR ATIVOS 

ANEXO I   

Ser v iços  Administr at ivos  

 1  – As taxas por  serviços prestados são as seguintes:   

 a)  Atestados,  dec larações e confirmações – €3,50  

 b)  Atestados,  dec larações e confirmações para  o  est rangeiro – €5,00  

 c)  Atestados para subs íd ios escolares  e  conf irmações – €2,00  

 d)  Cert idões e autent icações de documentos da Fregues ia  – €3,50  

 e)  2 .ª  vias de documentos – o  mesmo va lor  do or ig ina l .   

 2  – As taxas devidas  pela  cert i f i cação de documentos  são as  seguintes:  

    a)  Cert i f icação de fotocóp ias e respet iva conferência  até 4 páginas,  

inc lusivé – €22,14  

 b)  Por  cada  pág ina a lém da 4 .ª  – €1,23  

ANEXO I I  

Registo dos can ídeos e  gat ídeos  

Registo  –   €4,75  
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Licenças dos can ídeos e  gat ídeos  

1 – De acordo com as respet ivas categorias:  

A – Cão de companhia  €6,00  

B – Cão com f ins económicos  €6,00  

C – Cão para f ins mi l i tares,  pol ic ia i s  e de segurança  

públ ica  

Isento  

D – Cão para invest igação c ient í f ica  Isento  

E – Cão de caça   €9,00  

F  – Cão -guia  Isento  

G – Cão  potencia lmente per igoso  €12,00  

H – Cão per igoso  €18,00  

I  –  Gato  Sem taxa  

Baixa por  morte ou  desaparec imento (gratu ito )  €0,00  

CEMITÉRIOS  

ANEXO I I I  

Cem itér ios  

 As  taxas a  cobrar ,  no âmbito da gestão dos  cemitér ios ,  são as segu intes:  

 a)  Abertura da  sepultura pela  Junta de Fregues ia  -  €75,00   

b)  Inumação/exumação – €88,50;  

 c)  Inumação/exumação ,  com profundidade reforçada  – €113,50;  

 d)  Concessão de t erreno  para sepu ltura perpétua – €650,00;  

 e)  Concessão de terreno  para jaz igo  –  por  m
2
 –  €600,00;  

 f )  Apreciação ,  aprovação e emissão de l icença  para colocação de pedra 

mármore – €20,00;  

 g)  Apreciação,  aprovação e  emissão  de l i cença  para construção  de ja z igo –  

€40,00  

NOVAS COMPETÊNCIAS  

ANEXO IV  

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DIVERSAS  

 1  – L icenc iamento de venda ambulante de lotar ias e de arrumador de 

automóveis -  €10,00.  

 2  – L icenc iamento de at ividades ru idosas de caráter  temporár io  que 

respei tem a festas popu lares,  romar ias,  fei ras,  arra ia is  e  bai les -  €  10,00.  

  

OUTROS SERVIÇOS  

ANEXO V  

UTIL IZAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  

1 – Ut i l ização de insta lações,  para uso pr ivat ivo,  do Ed if íc io -Sede e do  

Pol idesport ivo – por  hora -  €10,00.  

2  – Impressões,  fotocó p ias e fax,  em formato A4  

Preto e branco – por  un idade -  €0,20  

Cores – por  unidade –  0 ,40  

Digita l ização – por  unidade – 0,40.  

3  – Impressões,  fotocóp ias e fax,  em formato A3  

Preto e branco – por  un idade -  €0,30  

Cores – por  unidade –  0 ,50  

Digita l ização – p or  unidade – 0,50.  

3  – A venda de publ icações editadas pela  Junta  de Fregues ia  e ou Câmara  
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Municipal  e outro mater ia l  d i sponível  na Junta de Freguesia  poderão ser  

a l ienados ao  preço de custo,  acresc ido de 20%.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO DE TAXAS ,  L ICENÇAS E PRESTAÇ ÕES DE SERVIÇOS  
DA FREGUESIA DE CABANAS  DE VIR IATO  
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